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oe um lado, o MUNlciPlo DE SANTA MARIA OO OESTE' pessoa juÍídica de direito

oúbtico interno, com sede n"-à* lãie áe França Pereira, 10 - sânta Maria do oeste - PR

inscr,to no cGC/MF ,ou n. sàãga 544/ooo1-2á neste ato representado por seu PreÍeito

Munrcrpat. sr. LUtz ANTONTO o'J r_rül brasrlerro ca sado.- PÍefe ito úunicrpal, poÍtadoÍ da cédula de

tdenrrdade RG 8 572 SZa_A e 'n;i'õ ;; ct; ; " 999 616 289-34' resrdente e clomicrlrado na Rua das

Éscarpas. nesta cidade " 
qu""ãqi"i pã*u ' denominar-se d; coNTRATANTE' e de outÍo lado

DouLAS pEREtRA CARNtEL;ütü---i4i=, ';;"rita 
no cnP.t n " 26 892 434/0001-37 situada na

Rua Maria Chaves Loureiro 1;, á'i;t" ó;ino' Município de Palmas/Pr ' neste ato representado

oelo Sr. DOULAS PEREIRA õÀ'RÍ;;L' [o|.i'ão|. da càdula de ldentidade sob n' 4'191'442-2 e

'cPr 
soo n" 008.396 75e-1? ";;;;;;i;;;sa 

a denominar-se de coNTRATAoA' resolvem adrtar

o contrato original de ""o'0o""à'"iã 
oitpãitã no Art 57' lnciso ll' e Art' 65 lnciso ll' da Lei

á àooiisà1,-rÉo ia ntê as cláusulas e disposiçÔes seguintes:

MUNtclPto DE sANTA MARIA oo oÉsrE ' EsrAoo Do PARANA

C N P J: 95.684.5,t4/0001-26

RUAJosa oE tRAttÇÀ PÉRtlRÀ ll'to ctP:85210 o0o 'tollÉtrat('2) 161141359 §"rlo

1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N." 1'I212019

)íorü do O,st!

DOULA PEREI CARNIEL

FeÍnan o Lo es
RG: 7.605. '179-8

CPF: 033.1 I3.089-03

CLA SULA PRI EIRA DO BJ TO: O p rese nte TeÍmo Aditivo tem por objeto prorrogar o

prazo de vigência de que trata a Clausula TeÍcerÍa do Contrato Administrativo n'. 1121?019

PARAG RAFO PRIMEIRO: De acordo com dlsposto na Lei Federa I n o 8.6668/93 em seu Art 65, lnciso ll

Ga ad rtrvado no Contrato lantóes diurnos no valor de R$ 1 100 00

(Hum Mil e Cem Rears) Por Plantão, totalizando o valor de R$ 72 6

Reais) e 30 P lantÕes noturnos no va lor de R$ 1 í00,00 (Hum Mil e

valor de R$ 33 O0O,O0 (Trinta e Três Mil Reais)

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA : O Prazo de vigência de que trata a Clausula

3", fica prorrogado por 9O (dias) dias, vigorando assim ate 18/03/2021

CLÁU SU LA TERCEIRA: Permanecem lna Iteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato

original celebrado em 20 de Dezembro de 2019, não modiÍicadas por este instrumento'

declarando-se nesta oPortunidade a ratiÍicaçáo das mesmas

E por estarem de acordo, os participes firmam o Presente adltivo em 02 (duas) vias de igual teor

e forma
Santa Maria do Oeste, 21 de Oezembro de 2020

Administrativo no 11212019 sendo 66 p
0O OO (Setenta e Dots Mrl e Seiscentos
Cem Rears; por plantão, lotallzando o

LUIZ ANTONIO DE LIMA

Prefeito MuniciPal

Testemunhas

I,
I

Odair José FeÍreira de Lima
RG.6.013.796-0
CPFr 857.956.159-00
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DC UÍn IAdO. O MUNTCÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa.lurirlica de dircito público interno, cr'lm sede na Rua José de
França Pereirâ. l0 - Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n. 95.68t1.544r000 I -16. nesle ato íepresenlado por seu PÍefeito
Municipal. SÍ. LUIZ ANTONIO DE LIMA. brasiieiro, casado.
Prelcito Municipal, portador da Cétlula de ldentidade RG. 8.572.974-
8. e inscrito no C.PF. n.' 999.6 16.289-34. Íesidente e domiciliado oa

Rua das Escàrpôs, nesta cirladc, e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. c dc outro lado DOULAS PEREIRÁ CARNIEL
EIRELI - ME, inscíita no CNPJ í.' 26.892.434/0001-3?, situada na

Rua Mâria Chaves Loureiro. 187. BaiÍro Divino. Municipio de
Palmas/'Pr . nesl€ ôto repÍesenlado pelo Sr. DOULAS PEREIRA
CARI}iIEL, poíâdoÍ i.la cedulx de lde[tidade sob r'4.191.442-2 e

CPF sob n' 001t.396.759-17 c que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA, rcsol\em iidilar o contrato original de acordo com o
disposto no An.57, lnciso ll, c Aít.65 lnciso ll. da Lei 8.666/1993,
nterliante a: tlau.ulus c rlspuriçüe. seguintes:

CLÁUSULA PRINIEIR{ _ DO OBJETO O plesente Tenno
Adilivo tenl por objeto prorro8ar o prazo de vigência de qu€ trata a

Clausula Terceira tlo Cootmto Adminisrrarivo n'. I l2/2019.
PARACRAI-O PRlltElRO: De acorr.lo corr disposh na Lei l-ederal
n." 8.6668i91 em seu Arl 65. lnciso ll. Íica âditivado no Contrato
AdminrstÍatrvo n.' lllr20l9. scndo 6ô plirnôcs diurnos no laloÍ de

RS 1.100.00 (Hunr \Íil c Ccn: Rcais) por plantào. lotalizando o vàlor
de R$ 71.6U0.00 (Setenta c llois Mil e Seiseentos Reais) e J0 planlões

noturnos no valor de RS 1.100,00 (Hum Mil c Cam Rcais) por
pla ào, totalizando o valor rle R§ 31.000,00 (Trinla e Três Mil Reais).
CLÁUSULA SECUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIÁ: O PTAZO dE

vigênuiü dc que tratir a Clausula 3', fiea p«rrrogarlo por 90 (dias) dias,
vigorando itssim ati' lit/0li 1021.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanccem inalt"'rarlas as demais
condições c cláusLrlas do contrâto oÍiginal celebrado em 20 de

Dczcrübro dc 2019. nào modificadas por esre instrumcnto, declarando-
se nesta oportunidídc a rdlilicàçào d{s mesmüs.

E por estarenr de acordo. us particrpes tlnuarn o presente aditivo em
02 (duas) \ ias de iguÂl teor e lormn.
Sar)ta Maria do Oeste. 2l dc Dczembro de 2020.
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